
 

 Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 2017                           Edição nº 21/2017 
 

 Sumário 

  Notícias  

TJRJ STF STJ CNJ TJRJ 
Julgados indicados 

Atos Oficiais Informes de 
Referências 
Doutrinárias 

Sumários 
Correntes de 
Direito 

Edição de  
Legislação 

Aviso do 
Banco do 
Conhecimento 

Ementário 
Cível nº 3 

 

Informativo 
Suspensão 
de Prazos  
e  Expediente 

Súmula da 
Jurisprudência 
TJRJ 

Revista 
Jurídica 

Informativo 
STF nº 852 

 

Informativo 
STJ nº 595 

 

 Conflito de 
Competência 
Aviso 15/2015 

Precedentes 
(IRDR,IAC...) 
 

 

Notícias TJRJ 

1ª Vara da Infância da Capital discute participação de crianças e adolescentes no carnaval 
 
Juizado do Torcedor e dos Grandes Eventos atuará no Sambódromo para garantir direitos 
dos foliões 
 
Emerj: desembargador Cavalieri ministra palestra em curso de formação de magistrados 
 
Campanha de Apadrinhamento vai ganhar site e página em rede social 
 
Fonte DGCOM 

 
 

Notícias STF 

Aprovada tese que veda aposentadoria compulsória para titulares de serventias não 
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“Não se aplica a aposentadoria compulsória prevista no artigo 40, parágrafo 1º, inciso II, da Constituição Federal aos 
titulares de serventias judiciais não estatizadas, desde que não sejam ocupantes de cargo público efetivo e não recebam 
remuneração proveniente dos cofres públicos”. Essa foi a tese aprovada, por unanimidade, na sessão plenária no 
julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 647827, processo que teve repercussão geral reconhecida. 
 
Consta dos autos que, em 2009, uma escrivã de cartório de Foz do Iguaçu, no Paraná, nomeada em novembro de 1969, 
ajuizou mandado de segurança no Tribunal de Justiça do estado (TJ-PR) contra sua aposentadoria compulsória, que seria 
determinada em 2010, com base no que prevê o artigo 40, parágrafo 1º, inciso II, da Carta Magna. Ela alegou que, por 
não ser servidora pública, não deveria ser alcançada pela norma constitucional. O TJ-PR concedeu a ordem, ao 
entendimento de que a situação atual dos ocupantes de Serventias Judiciais e Extrajudiciais não estatizadas não se 
enquadra como de funcionário público e, por isso, a aposentadoria por implemento de idade, aos 70 anos, não se aplica. 
 
O Estado do Paraná recorreu da decisão, com o fundamento de que a decisão do TJ-PR teria violado a Constituição 
Federal. Não importa se a atividade judicial é exercida por servidores concursados ou delegatários, uma vez que o 
exercício do serviço é notoriamente público e não privado, salientou o estado no RE. 
 
Tipos de titulares 
 
Após fazer um histórico sobre a oficialização das serventias judiciais desde a Emenda Constitucional 7/1967, o relator do 
caso, ministro Gilmar Mendes, salientou em seu voto que os titulares de serventias judiciais podem ser divididos, 
atualmente, em três espécies: os titulares de serventias oficializadas, que ocupam cargo ou função pública e são 
remunerados exclusivamente pelos cofres públicos; os titulares de serventias não estatizadas, remunerados 
exclusivamente por custas e emolumentos; e por último os titulares também de serventias não estatizadas, mas que são 
remunerados em parte pelos cofres públicos e em parte por custas e emolumentos. 
 
Com relação às serventias extrajudiciais, o ministro lembrou que, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADI) 2602, o Supremo assentou que não se aplica a aposentadoria compulsória para notários e registradores, 
exatamente por não se tratarem de servidores públicos. Para o relator, deve se estender aos titulares de serventias 
judiciais não estatizadas, remuneradas exclusivamente por custas e emolumentos, o mesmo tratamento conferido aos 
titulares dos foros extrajudiciais, “tendo em vista a similitude das relações jurídicas”. De acordo com o ministro, “ambas 
se referem a atividades privadas em colaboração com o Poder Público”. 
 
Assim, para o relator, não se deve aplicar aos titulares de serventias judiciais não estatizadas, remunerados 
exclusivamente por custas e emolumentos, a aposentadoria compulsória prevista no artigo 40 (parágrafo 1º, inciso II), 
que se dirige apenas a servidores públicos titulares de cargos efetivos. Já os demais tipos de titulares estão submetidos à 
regra constitucional, que antes previa aposentadoria compulsória aos 70 anos, idade que foi ampliada para 75 anos a 
partir da EC 88/2015, concluiu o relator. 
 
Leia mais... 
 
Fonte Supremo Tribunal Federal 

 
 

Notícias STJ 

Terceira Turma afasta multa e desobriga Google de monitorar informações em redes sociais  
 
Não há no ordenamento jurídico brasileiro nenhum dispositivo legal que obrigue a Google Brasil, como provedora, a 
monitorar antecipadamente os conteúdos que serão disponibilizados pelos usuários de suas plataformas de 
relacionamento virtual, como o extinto Orkut, pois isso configuraria “censura prévia à livre manifestação em redes 
sociais”. 
 
A afirmação é da ministra Nancy Andrighi, relatora de recurso em que a Terceira Turma considerou que seria impossível 
a Google cumprir a exigência de manter monitoramento prévio das mensagens de um usuário que publicou ofensas no 
Orkut contra a reputação de outro usuário. Os ministros afastaram a multa aplicada em sentença contra o provedor. 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=336247
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Um antigo cliente publicou no Orkut do advogado palavras ofensivas a sua reputação. O ofendido requereu a remoção 
do conteúdo e a apresentação dos dados cadastrais do responsável pelos insultos. 
 
O Tribunal de Justiça de São Paulo manteve a sentença que impôs à Google o monitoramento prévio das mensagens 
divulgadas pelo ofensor, por um período de seis meses, removendo-as do Orkut. Tal providência deveria ser adotada de 
imediato, sob pena de multa. 
 
Obrigação impossível 
 
No STJ, a Google argumentou que houve julgamento extra petita, pois estabeleceu obrigação não solicitada pelo 
ofendido – e, além disso, impossível de ser cumprida. Alegou ser impraticável apresentar dados pessoais do usuário, não 
havendo como aplicar multa em caso de obrigação impossível. 
 
Segundo a ministra Nancy Andrighi, não é qualquer incongruência entre pedido e sentença que configura uma decisão 
extra petita.  
Entretanto, afirmou, “há julgamento extra petita se a autora requer a remoção e guarda de conteúdo on-line por seis 
meses, e o juízo obriga a recorrente a manter um ‘monitoramento prévio’, pelo mesmo período, de determinado usuário 
de aplicação de internet”. 
 
IP  
 
Com relação à necessidade de fornecimento de todas as informações cadastrais do usuário, como nome, endereço, RG e 
CPF, Nancy Andrighi mostrou que a jurisprudência do STJ é no sentido de que, “para adimplir sua obrigação de identificar 
usuários que eventualmente publiquem conteúdos considerados ofensivos por terceiros, é suficiente o fornecimento do 
número IP correspondente à publicação ofensiva indicada pela parte”. 
 
Os ministros decidiram que viola o artigo 461 do Código de Processo Civil de 1973 a imposição de multa para obrigação 
de fazer que se mostra impossível de ser cumprida, fato que provoca o afastamento da penalidade. 
 
Processo: REsp 1342640 
Leia mais... 
____________________________________________________ 
 
Quarta Turma autoriza mulher a trocar nome de registro por nome social  
 
A Quarta Turma deu provimento ao recurso interposto por uma mulher que pleiteava a mudança do prenome com que 
foi registrada, por ser conhecida em seu meio social e familiar, desde a infância, por um nome diferente. 
 
Na ação, a autora alegou que, apesar de seu prenome não ser por si só motivo de constrangimento, a situação lhe 
causava embaraços no dia a dia, por gerar desconfiança e insegurança nas pessoas e em locais que frequenta. 
 
Na origem, o pedido foi rejeitado pelo fato de a recorrente ter solicitado a mudança fora do prazo previsto em lei e 
também porque o juízo entendeu que o prenome, aparentemente, não era suscetível de expor a pessoa ao ridículo. 
 
Segundo o artigo 57 da Lei 6.015/73, que dispõe sobre registros públicos, o interessado, no primeiro ano após ter 
atingido a maioridade civil, poderá, pessoalmente ou por procurador, alterar o nome, desde que não prejudique os 
apelidos de família. 
 
Flexibilidade  
 
Em seu voto, o ministro relator do recurso no STJ, Marco Buzzi, ressaltou que o tribunal, com amparo na doutrina acerca 
do tema, tem adotado postura mais flexível em relação ao princípio da imutabilidade ou definitividade do nome civil, 
pois cada caso precisa ser analisado individualmente. 
 
“O ordenamento jurídico, além das corriqueiras hipóteses de alteração de nome – tais como exposição ao ridículo, 
apelido público, adoção, entre outras –, tem admitido a alteração do prenome quando demonstrada a posse prolongada 
pelo interessado de nome diferente daquele constante do registro civil de nascimento, desde que ausentes quaisquer 
vícios ou intenção fraudulenta”, afirmou o ministro. 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Terceira-Turma-afasta-multa-e-desobriga-Google-de-monitorar-informações-em-redes-sociais
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015original.htm#57


 
No caso em julgamento, assinalou Marco Buzzi, o pedido de alteração se devia justamente à posse prolongada e ao 
conhecimento público e notório de nome diferente do registro civil. 
 
“Nos casos em que não se vislumbra vício ou intenção fraudulenta, orienta a doutrina que a posse prolongada do 
prenome é suficiente para justificar a alteração do registro civil de nascimento, visto que faz valer o direito da 
personalidade do indivíduo e reflete sua vontade e integração social”, concluiu o magistrado.  
 
Processo: REsp 1217166 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Direito do ex-empregado a manter condições do plano de saúde não depende de 
regulamentação  
 
A manutenção do ex-empregado no plano de saúde, sob as mesmas condições observadas durante o vínculo 
empregatício, é um direito assegurado por lei ao trabalhador demitido sem justa causa, independentemente de 
regulamentação da Agência Nacional de Saúde Complementar (ANS). 
 
Com esse entendimento, a Terceira Turma reformou acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal (TJDF) que havia 
rejeitado a pretensão de um ex-empregado ao argumento de que esse direito só poderia ser reconhecido após a 
publicação da Resolução 279/2011 da ANS. 
 
O caso teve início em ação declaratória de ilegalidade de cobrança de mensalidades do plano de saúde, combinada com 
repetição de indébito, proposta pelo ex-empregado, que, ao deixar a empresa, teve o valor de sua contribuição 
aumentada de R$ 2.840,46 para R$ 6.645,16. 
 
Ele pediu a declaração de ilegalidade das majorações de preço aplicadas após sua demissão, bem como a devolução em 
dobro do montante cobrado e pago, corrigido e acrescido de juros moratórios legais entre a data do pagamento indevido 
e a efetiva restituição. 
 
Alegou que o artigo 30 da Lei 9.656/98 garante ao empregado demitido sem justa causa o direito à manutenção da 
condição de beneficiário, “nas mesmas condições de cobertura do plano de saúde de que gozava quando da vigência de 
seu contrato de trabalho”. 
 
O TJDF, porém, entendeu que esse direito somente lhe estaria assegurado após a regulamentação do referido artigo pela 
ANS, instituída pela Resolução 279, publicada em novembro de 2011. O autor da ação foi demitido em maio daquele 
ano. 
 
Nada novo 
 
De acordo com o relator do caso no STJ, ministro Marco Aurélio Bellizze, o artigo 16 da Resolução 279 “não inovou na 
ordem jurídica” ao estabelecer que a manutenção do ex-empregado no mesmo plano de saúde em que se encontrava 
observará as mesmas condições de reajuste, preço, faixa etária e fator moderador existentes durante a vigência do 
contrato de trabalho. 
 
Segundo o relator, tal compreensão “já era possível de ser extraída, antes mesmo de sua edição, como decorrência da 
interpretação sistemática do texto legal que a antecedeu, qual seja, o artigo 30 da Lei 9.656/98, que assegurava ao ex-
empregado o direito de manter-se vinculado ao plano, nas mesmas condições de cobertura assistencial de que gozava à 
época da vigência do contrato de trabalho, desde que assuma o seu pagamento integral”.          
 
Para Bellizze, o ato normativo veio “apenas para corroborar aquilo que já se podia depreender do espírito protetivo da 
lei, voltado a preservar ao trabalhador o acesso à saúde, bem como aos seus dependentes, diante de uma situação que, 
em decorrência da perda do emprego, acabou por torná-lo ainda mais vulnerável”.  
 
Com relação à restituição em dobro, o ministro afirmou que a jurisprudência do STJ apenas a considera cabível “na 
hipótese de ser demonstrada a má-fé do fornecedor ao cobrar do consumidor os valores indevidos, o que não se verifica 
nos autos”. 
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Processo: REsp 1539815 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Mulher que cumpre pena em regime aberto tem direito de visitar irmão preso  
 
A Sexta Turma negou recurso do Ministério Público Federal (MPF) que buscava o indeferimento do pedido de visita feito 
pela irmã de um detento, ao argumento de que ela está condenada por tráfico de drogas e cumpre pena em regime 
aberto. 
 
Para o MPF, não seria recomendável a concessão de autorização de visita à irmã do preso, uma vez que sua entrada na 
unidade prisional representaria risco para a instituição. 
 
O relator, ministro Sebastião Reis Júnior, entretanto, entendeu que “o fato de a irmã do condenado estar cumprindo 
pena em regime aberto somente lhe restringe os direitos atingidos pelo efeito da sentença condenatória, e não o gozo 
dos demais direitos individuais, razão pela qual não há óbice para o deferimento do pedido de autorização de visita”. 
 
Vínculo familiar 
 
Sebastião Reis Júnior reconheceu que o direito de visita não é absoluto, devendo ser ponderado diante das 
peculiaridades do caso concreto, mas não verificou nenhum risco no fato de a irmã do apenado também estar 
cumprindo pena. 
 
O relator destacou, ainda, o fato de o encontro ocorrer em dia e hora determinados, sob vigilância, além da importância 
da ressocialização do preso e da manutenção do vínculo familiar. 
 
O ministro já havia dado provimento ao recurso especial da irmã do preso em decisão monocrática. Ao julgar agravo do 
MPF contra essa decisão, a Sexta Turma, por unanimidade, manteve o entendimento do relator.  
 
Processo: AREsp 989870 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Juízo da recuperação deve julgar execução de consumidor contra empresa  
 
Com base nas regras de recuperação judicial fixadas pela Lei 11.101/05, a Terceira Turma reconheceu a competência da 
7ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro para julgar execução proposta por consumidor contra empresa em processo que 
tramitava no Juizado Cível de Cabo Frio (RJ). De forma unânime, o colegiado também determinou a suspensão da 
execução enquanto estiver em tramitação o pedido de recuperação judicial. 
 
A discussão teve início em conflito de competência proposto pela Sociedade Comercial Hermes S.A. A empresa buscava a 
declaração de incompetência do Juizado Especial de Cabo Frio para processar ação de indenização de consumidor contra 
a sociedade, sob o argumento de que seria da 7ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro – que analisa pedido de recuperação 
– a competência para julgamento de qualquer demanda que busque obter crédito contra o devedor em recuperação. 
 
Suspensão 
 
Em decisão monocrática posteriormente mantida pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, o magistrado estabeleceu a 
competência do juizado cível por entender que não haveria impedimento para que a execução de créditos oriundos de 
relações de consumo prosseguisse na comarca de Cabo Frio, desde que não houvesse ato de penhora dos bens arrolados 
na ação de recuperação. 
 
A relatora do recurso especial, ministra Nancy Andrighi, explicou que o artigo 6º da Lei 11.101/05 estabelece que o 
deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso de todas as ações e execuções movidas contra 
o devedor, com exceção daquelas que demandarem quantia ilíquida e as execuções fiscais. A mesma lei, em seu artigo 
49, prevê que estão sujeitos à recuperação todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. 
 
Jurisprudência  
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A ministra também lembrou jurisprudência pacífica da Segunda Seção no sentido de que a competência para a adoção 
de medidas de constrição e venda dos bens integrantes do patrimônio da sociedade recuperanda é do juízo no qual 
tramita o processo de recuperação. 
 
“Uma vez deferido o pedido de recuperação judicial, fica obstada a prática de atos expropriatórios por juízo distinto 
daquele onde tem curso o processo recuperacional, independentemente da natureza da relação jurídica havida entre as 
partes”, ressaltou a ministra. 
 
Ao determinar a suspensão da execução e a remessa dos autos para a vara empresarial, a relatora destacou que o juízo 
da recuperação é o que “está mais próximo da realidade das empresas em dificuldades, tendo, por isso, maiores 
condições de definir se as medidas constritivas incidentes sobre seus acervos patrimoniais podem ou não comprometer 
o sucesso do plano de reerguimento”. 
 
Processo: REsp 1630702 
Leia mais... 
 

Fonte Superior Tribunal de Justiça 

 

Notícias CNJ 

Cadastro Nacional de Adoções: 1.226 adoções realizadas em 2016  
 
Juízes podem enviar ordem judicial ao Banco Central com certificado digital 
 
Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

Edição de Legislação 

Lei Estadual nº 7525 de 14 de fevereiro de 2017 - altera a lei n° 4.223, de 24 de novembro de 2003, que 
determina obrigações às agências bancárias, no estado do rio de janeiro, em relação ao atendimento dos usuários e dá 
outras providências. 
 
Lei Estadual nº 7524 de 14 de fevereiro de 2017 - dispõe sobre a obrigatoriedade do registro de ocorrência 
em caso de acidentes de trabalho com lesão, ferimento ou morte. 
 
Lei Estadual nº 7523 de 14 de fevereiro de 2017 - dispôe sobre a obrigação das prestadoras de internet 
móvel e banda-larga de informarem, aos usuários, o consumo da internet móvel e banda larga e dá outras providências. 
 
Lei Estadual nº 7521 de 14 de fevereiro de 2017 - obriga a Secretaria de Saúde do Estado do Rio de Janeiro 
– SES - a disponibilizar, diariamente, em seu site, as informações de quantos leitos estão ocupados e livres nas unidades 
hospitalares credenciadas no Sistema Único de Saúde – SUS, no Estado do Rio de Janeiro. 
 
Lei Estadual nº 7519 de 14 de fevereiro de 2017 - dispõe sobre a obrigatoriedade do Detran/Rj 
disponibilizar informações sobre o exame de alcoolemia (etilômetro, etilotestes ou bafômetro) na sua página na internet 
e dá outras providências. 
 
Fonte: ALERJ 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Juízo-da-recuperação-deve-julgar-execução-de-consumidor-contra-empresa
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/84325-cadastro-nacional-de-adocoes-1-226-adocoes-realizadas-em-2016
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/84328-juizes-podem-enviar-ordem-judicial-ao-bacenjud-com-certificado-digital1
http://www2.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmL2U3YmI0MWU1NjRmZmY2NmY4MzI1ODA5YzAwNjYxMDQ5P09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www2.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzM4M2FmYjcyYjQ0YzY2ODE4MzI1ODBjOTAwNWI1MzBkP09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www2.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmL2Q2Mjc5ZTlkZTViZGMzMjc4MzI1ODBjOTAwNWFkNDM0P09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www2.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmL2RkNjQ1ZjgzMzY2ZTUxZWE4MzI1ODBjOTAwNTg4NWNiP09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www2.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzU1NTliY2NkNmRlNDgwYWU4MzI1ODBjOTAwNTY2MjZkP09wZW5Eb2N1bWVudA==


 

Julgados Indicados 

0013501-07.2012.8.19.0063  - rel. Des. Marianna Fux - j. 10/10/2016 e p.24/10/2016 
 
Embargos de declaração. Ação revisional de contrato c/c consignação de pagamento, repetição de indébito e danos 
materiais. Contrato de financiamento celebrado em 31/05/2010.  Alegação de cobrança de tarifa de registro de contrato, 
serviços de terceiros e avaliação de bens. Matéria objeto do REsp nº 1.578.526/SP, submetido ao rito dos recursos 
repetitivos.  
 
1. Decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça determinando a suspensão de todos os processos que versem 
sobre matérias objeto de afetação no REsp 1.578.526/SP.  
 
2. Suspensão do processo até que seja proferida decisão no recurso especial. 
 
Leia mais... 
 
Fonte EJURIS 

 

Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ 

Pesquisa selecionada 
 
Página contendo pesquisas realizadas pela Equipe de Jurisprudência, sobre diversos temas jurídicos, organizados pelos 
ramos do direito contendo julgados selecionados do acervo do PJERJ. Seguem as pesquisas abaixo elencadas, no ramo do 
Direito Processual Civil, no respectivo tema. 
 
•                Direito Processual Civil 
 
Prazos 
 
Consulta Processual - Internet 

Prazo e Processo Eletrônico 

Preclusão em Matéria de Ordem Pública  
 
A página pode ser acessada por meio do seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Jurisprudência > Pesquisa 
Selecionada 
 
Navegue e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br           
 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 
  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

https://goo.gl/bCXoLH
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201600140466
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31891/consulta-processual-internet.pdf?=v12
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31891/prazo-processo-eletronico.pdf?=v18
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31891/preclusao-materia-ordem-publica.pdf?=v12
http://www.tjrj.jus.br/cs/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/pesquisa-selecionada
http://www.tjrj.jus.br/cs/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/pesquisa-selecionada
mailto:seesc@tjrj.jus.br


Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO)  

Divisão de Organização de Acervos de Conhecimento (DICAC) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro (RJ) 

Contatos (21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

mailto:sedif@tjrj.jus.br

